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PROCESSO SELETIVO DE MONITORES 

SNCT 2018 

A Comissão Organizadora da Semana Nacional de Ciência e Tecnologia- SNCT 2018, do 
câmpus São José dos Campos, no uso de suas atribuições legais, toma público este edital para 
seleção de estudantes, para a função de monitor das atividades do evento, que acontecerá no 
período de 16 a 18 de outubro de 2018. 

1. DOS CANDIDATOS 

1. 1. Os candidatos terão a oportunidade de desenvolver habilidades e competências na 
organização de eventos e agregarão conhecimentos a respeito de eventos 
educacionais e científicos; 

1.2. Os candidatos às vagas de monitoria do evento deverão contemplar os requisitos a 
segu1r: 
I- Estar devidamente matriculado em um dos cursos do câmpus São José dos 

Campos; 
II- Ter disponibilidade para atividades pré-evento; além de reuniões 

administrativas para organização do evento, em horários, locais e datas a 
serem definidos pela organização do evento. 

2. DAS ATRIBUIÇÕES DO MONITOR 

2.1. Nas atividades pré-evento: 
I- Participar de possíveis treinamentos; 
II- Participar das reuniões administrativas pré-evento; 
III- Realizar divulgação do evento; 
IV- Desenvolver as atividades que lhes forem atribuídas durante o evento; e 
V- Seguir as orientações e supervisão da Comissão Organizadora. 

2. 2. Durante o evento: 
I- Estar disponível no período de realização do evento, de 16 a 18 de maio de 

2018; 

II- Acolher convidados e participantes do evento; 
III- Auxiliar na organização das atividades de infraestrutura; 
IV- Orientar os convidados e participantes sobre os locais das atividades realizadas 

em cada dia do evento; 
V- Acompanhar as atividades do evento; 
VI- Auxiliar com listas de presença; e 



·~@ m;; INSTITUTO FEDERAL MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO ~mtlll São Paulo 
~~ Càmpus s:io josê dos Campos SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 
CÂMPUS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

VII- Desenvolver as atividades· que lhes forem atribuídas pela Comissão 
Organizadora. 

3. DAS INSCRIÇÕES E QUANTIDADE DE VAGAS 

3 .1. Somente serão admitidas inscrições feitas por e-mail, para o endereço eletrônico 
snct.sjc@ifsp.edu.br, com o título "Inscrição para monitoria"; 

3.2. As inscrições serão aceitas no período de 3 a 7 de outubro de 2018. 
3.3. O corpo do e-mail deverá conter: 

I- Nome completo do candidato; 
II- Curso, semestre e período; 
III- Telefone e/ou celular para contato; 
IV- Disponibilidade de horário: manhã, tarde e/ou noite. 

3 .4. Serão disponibilizadas vinte (20) vagas para o período da manhã e vinte (20) vagas 
para o período da tarde. 

4. DA SELEÇÃO 

4.1. Serão selecionados candidatos com disponibilidade de horários e predisposição para 
trabalhos em equipe; 

4.2. A seleção será feita por representante da Comissão Organizadora da "SNCT 2018", 
do câmpus São José dos Campos, por meio de entrevistas e/ou dinâmicas de grupo, 
que realizar-se-ão no dia 8 de outubro de 2018. 

5. DO RESULTADO 

5.1. O resultado deste concurso será divulgado a todos os participantes no dia 9 de 
outubro de 2018, por meio do site institucional sjc.ifsp.edu.br; 
5.2. Os candidatos selecionados serão contatados por e-mail e orientados inicialmente 
sobre quando ocorrerão as reuniões pré-evento; 
5.3 . A monitoria iniciar-se-á após o lançamento do resultado final , quando atuarão na 
organização do evento em parceria com a Comissão Organizadora. 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1 . O ato da inscrição neste concurso implica na aceitação plena dos termos deste edital; 
6.2. Os monitores receberão certificado com carga horária equivalente ao período 

dedicado à monitoria; 
6.3. A Comissão Organizadora não arcará com quaisquer despesas do monitor (transporte, 

alimentação, etc.); 
6.4. Serão certificados somente os monitores que cumprirem a carga horária exigida, 

mediante assinatura de lista de presença; 
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6.5. A ausência do aluno, bem como apresentação de comportamento antiético, mediante 
avaliação da Comissão Organizadora do evento acarretará automaticamente em seu 
desligamento, sendo sua vaga imediatamente ocupada por um acadêmico 
classificável; 

6.6. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão do evento; 
6. 7. Este edital entra em vigor a partir da sua data de publicação. 

Presidente da Comissão Organizadora SNCT 2018 


